Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 38/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar um curso de capacitação em gestão de pessoas e agentes de saúde dos PFS'S, Pronto Atendimento e Clínicas da área de saúde. 

J U S T I F I C A T I V A

O curso gira em torno do estudo de alguns conceitos básicos da gestão de pessoas com enfoque estratégico e empreendedor. Tem como propósito possibilitar o acesso, a familiarização e o conhecimento de questões chave da gestão de pessoas. Os Postos de Saúde têm funcionários que precisam desse curso pra melhoria de atendimento ao público, sendo assim muito eficaz e preciso para as pessoas que necessitam dessa atenção.  

Sala das Sessões,  22 de fevereiro de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

